
 

 

 

 

INDICAÇÃO N° 41/2026 

 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal a 

realização de estudo técnico e 

implementação do “PROGRAMA 

MUNICIPAL DE ROBÓTICA 

EDUCACIONAL” no âmbito das escolas de 

rede municipal de ensino, no município de 

Guarabira-PB. 

 

 

Senhor presidente, 

 

Nos termos do art. 132 do regimento interno da Câmara Municipal de 

Guarabira, requeiro o envio de Indicação ao Poder Executivo Municipal, 

indicando que determine, por meio da Secretaria Municipal de Educação, a 

adoção de providências necessárias para a criação e implementação do 

Programa Municipal de Robótica Educacional, com o objetivo de inserir a 

robótica e a tecnologia no processo de ensino-aprendizagem das escolas da 

rede municipal. 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 

A educação tem passado por constantes transformações, exigindo cada 

vez mais a inserção de ferramentas tecnológicas que contribuam para o 

desenvolvimento de habilidades essenciais nos estudantes, como raciocínio 

lógico, pensamento crítico, criatividade e resolução de problemas. Nesse 

contexto, a robótica educacional se apresenta como uma importante aliada no 



 

 

processo de aprendizagem, tornando as aulas mais dinâmicas, interativas e 

alinhadas às demandas do mundo contemporâneo. 

Atualmente, observa-se que escolas da rede estadual já contam com 

laboratórios de robótica e participação em competições educacionais, 

proporcionando aos alunos experiências enriquecedoras e maior contato com a 

inovação. No entanto, a rede municipal ainda carece de iniciativas estruturadas 

nessa área, o que acaba gerando uma defasagem no acesso dos estudantes às 

novas tecnologias. 

Dessa forma, a criação do Programa Municipal de Robótica Educacional 

representa um avanço significativo para a educação do município, promovendo 

inclusão digital, inovação pedagógica e preparando os alunos para os desafios 

do futuro. Além disso, a iniciativa pode despertar o interesse dos estudantes 

pelas áreas de ciência, tecnologia, engenharia e matemática (STEM), ampliando 

suas oportunidades acadêmicas e profissionais. 

A implementação deste Programa contribuirá diretamente para a 

modernização da educação municipal, fortalecendo o ensino público e 

garantindo aos estudantes melhores condições de aprendizagem e 

desenvolvimento. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guarabira, 10 de maio de 2026. 

 

 

 
Ramon Silva Menezes 

Vereador – PSB 


